
D&O - Directors & Officers 
Seguro de Responsabilidade Civil de Administradores e Directores

A lei responsabiliza os Administradores e Directores das Sociedades pela reparação dos danos 
provocados à própria Sociedade, Accionistas, Credores Sociais, Trabalhadores e Terceiros em 
geral, por erros no desempenho das suas funções de gestão.
Por esta responsabilidade responde o património pessoal. 

A Responsabilidade Civil dos Administradores e Directores de Sociedades fundamenta-se na lei, 
especificamente no Código das Sociedades Comerciais e legislação avulsa versando sobre diversas 
matérias, designadamente a Concorrência, o Mercado de Valores Mobiliários, entre outras.

Os avanços legislativos ocorridos na responsabilização dos gestores, a par com uma  postura de 
aumento de reclamações e de valor das mesmas, transforma nos nossos dias o cargo de gestor numa 
profissão de “alto risco”. 

As reclamações contra os Administradores e Directores podem ter origem em diversas actuações, 
omissões ou tomadas de decisão que resultem em prejuízos: má gestão do património da Sociedade; 
operações de compra e venda de filiais ou participadas; práticas de concorrência desleal; informação 
incorrecta ou incompleta aos accionistas.

Mesmo que no final do processo não seja dado provimento às reclamações, os gastos de defesa 
despendidos pelo gestor assumem muitas vezes valores importantes.

Principais Coberturas

Responsabilidade dos Segurados
A Seguradora indemniza as Pessoas Seguras 
pelos prejuízos emergentes de reclamações 
apresentadas contra elas,  pela primeira vez 
durante o período da apólice, decorrentes de 
actos danosos cometidos no exercício das suas 
funções de Administradores e Directores da 
Sociedade.

Reembolso da Empresa
Caso a Empresa já tenha legalmente 
indemnizado as Pessoas Seguras pelas 
indemnizações pagas, a Seguradora reembolsa 
a Empresa.

Custos de Defesa
Estão incluídos os custos de defesa, aprovados 
pela Seguradora, para fazer face a uma 
reclamação.

Acto Danoso
Significa o incumprimento culposo pelas 
Pessoas Seguras das suas obrigações legais, 
regulamentares ou estatutárias, negligência, 
erro na formação ou na manifestação da 
vontade, omissão ou acto enganoso ou 
susceptível de induzir em erro, praticado ou 
imputável às Pessoas Seguras quando estas se 
encontrem no exercício de funções de 
Administração, Direcção e Gerência da 
Sociedade.



Extensões de Cobertura

Cobertura dos Administradores e Directores nomeados para empresas participadas.

Cobertura de reclamações derivadas de práticas de emprego: despedimento ilegal; assédio; 
discriminação.

Cobertura de cônjuges, herdeiros e liquidatários.

Possibilidade de contratação de um período adicional de tempo para reclamações em caso de 
cancelamento do seguro.

Adicionalmente, o mercado segurador oferece outras extensões de cobertura passíveis de 
contratação: cobertura de custos de constituição de fianças civis e penais; crise de gestão; painel 
de assessoria em caso de sinistro; cobertura da Sociedade por reclamações sobre valores 
mobiliários.

Informação para Análise de Risco
É necessário o preenchimento completo de um questionário e fornecimento do último Relatório e 
Contas da Empresa.
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